
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.817-A, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera as Leis nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das S.A.), e nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) para substituir no 
contexto a expressão "sociedade anônima" por "sociedade por ações"; 
tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, pela rejeição (relator: DEP. AUGUSTO 
COUTINHO ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

REJEIÇÃO NA 

COMISSÃO DE 

MÉRITO. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Os arts. 1º, 3º, 235 e 280, da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, que “Dispõe sobre as Sociedades por Ações”, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“CAPÍTULO I 

Características e Natureza da 
Companhia ou Sociedade por Ações 

Características 

“Art. 1º A companhia ou sociedade por ações terá o capital 
dividido em ações, e a responsabilidade dos sócios ou 
acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 
subscritas ou adquiridas. 
....................................................................................... .” 

 “Art. 3º A sociedade será designada por denominação 
acompanhada das expressões ‘companhia’ ou ‘sociedade por 
ações’, expressas por extenso ou abreviadamente, mas 
vedada a utilização da primeira ao final. 
........................................................................................ .” 
“Art. 235. As sociedades por ações de economia mista estão 
sujeitas a esta Lei, sem prejuízo das disposições especiais de 
lei federal. 
..................................................................................” 

“Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital 
dividido em ações e reger-se-á pelas normas relativas às 
companhias ou sociedades por ações, sem prejuízo das 
modificações constantes deste Capítulo.” (NR)  

Art. 2º Os arts. 206, § 1º, IV, § 3º, VII, alínea “a”; 1.053, 

parágrafo único, 1.088, 1.089, 1.090, 1.126, 1.128, 1.129, 1.132, 1.134, 1.160 e 

1.187, parágrafo único, II, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que “Institui o 

Código Civil”, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 206. Prescreve: 

§ 1º ...................................................................................... 
............................................................................................. 
IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que 
entraram para a formação do capital de sociedade por ações, 
contado da publicação da ata da assembleia que aprovar o 
laudo; 
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............................................................................................. 
§ 2º ...................................................................................... 
§ 3º ...................................................................................... 
............................................................................................. 
VII - ..................................................................................... 
a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da 
sociedade por ações; 
...........................................................................................” 

“Art. 1.053. A sociedade limitada rege-se, nas omissões deste 
Capítulo, pelas normas da sociedade simples. 

Parágrafo único. O contrato social poderá prever a regência 
supletiva da sociedade limitada pelas normas da sociedade por 
ações.” (NR) 

 “CAPÍTULO V 

Da Sociedade por Ações 

Seção Única 

Da Caracterização 

Art. 1.088. Na sociedade por ações ou companhia, o capital 
divide-se em ações, obrigando-se cada sócio ou acionista 
somente pelo preço de emissão das ações que subscrever ou 
adquirir. 

Art. 1.089. A sociedade por ações rege-se por lei especial, 
aplicando-se-lhe, nos casos omissos, as disposições deste 
Código. 

CAPÍTULO VI 

Da Sociedade em Comandita por Ações 

Art. 1.090. A sociedade em comandita por ações tem o capital 
dividido em ações, regendo-se pelas normas relativas à 
sociedade por ações, sem prejuízo das modificações 
constantes deste Capítulo, e opera sob firma ou denominação.” 

“Art. 1.126. É nacional a sociedade organizada de 
conformidade com a lei brasileira e que tenha no País a sede 
de sua administração. 

Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos ou alguns 
sócios sejam brasileiros, as ações da sociedade por ações 
revestirão, no silêncio da lei, a forma nominativa. Qualquer que 
seja o tipo da sociedade, na sua sede ficará arquivada cópia 
autêntica do documento comprobatório da nacionalidade dos 
sócios.” 
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“Art. 1.128. O requerimento de autorização de sociedade 
nacional deve ser acompanhado de cópia do contrato, 
assinada por todos os sócios, ou, tratando-se de sociedade por 
ações, de cópia, autenticada pelos fundadores, dos 
documentos exigidos pela lei especial. 

Parágrafo único. Se a sociedade tiver sido constituída por 
escritura pública, bastará juntar-se ao requerimento a 
respectiva certidão.” 

“Art. 1.129. Ao Poder Executivo é facultado exigir que se 
procedam a alterações ou aditamento no contrato ou no 
estatuto, devendo os sócios, ou, tratando-se de sociedade por 
ações, os fundadores, cumprir as formalidades legais para 
revisão dos atos constitutivos, e juntar ao processo prova 
regular. ” 

“Art. 1.132. As sociedades por ações nacionais, que dependam 
de autorização do Poder Executivo para funcionar, não se 
constituirão sem obtê-la, quando seus fundadores pretenderem 
recorrer a subscrição pública para a formação do capital. 
..................................................................................” 

“Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu 
objeto, não pode, sem autorização do Poder Executivo, 
funcionar no País, ainda que por estabelecimentos 
subordinados, podendo, todavia, ressalvados os casos 
expressos em lei, ser acionista de sociedade por ações 
brasileira. 
..................................................................................” 

“Art. 1.160. A sociedade por ações opera sob denominação 
designativa do objeto social, integrada pelas expressões 
‘sociedade por ações’ ou ‘companhia’, por extenso ou 
abreviadamente. 
..........................................................................................” 

“Art. 1.187. Na coleta dos elementos para o inventário serão 
observados os critérios de avaliação a seguir determinados: 
............................................................................................ 
Parágrafo único. ................................................................ 

II - os juros pagos aos acionistas da sociedade por ações, no 
período antecedente ao início das operações sociais, à taxa 
não superior a doze por cento ao ano, fixada no estatuto; 
..................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A iniciativa ora submetida ao crivo do Parlamento Brasileiro 
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poderia parecer um preciosismo dispensável, mas efetivamente não é. A lei não 

apenas não contém palavras em vão, como deve também dizer, o mais exatamente 

possível, a realidade que pretende regular e, no presente caso, também refletir. 

A substituição da expressão “sociedade anônima” por 

“sociedade por ações” é alteração que se impõe para traduzir corretamente o 

alcance da lei. Aliás, a própria ementa do diploma legal que rege as companhias, é 

induvidoso quanto a este ponto: “Dispõe sobre as Sociedades por Ações”. 

O fato é que, como leciona Rodrigo B. Fontoura, Professor de 

Direito Societário e Contratos Empresariais da Fundação Getúlio Vargas, até o 

advento da Lei nº 8.021, de 1990, admitia-se, é verdade, a propriedade de ações 

ditas “ao portador”, passando então, por força do seu artigo 20, a viger a 

“obrigatoriedade das ações, na condição de valor mobiliário representativo do capital 

social das empresas, passarem a ser nominativas”. 

Segundo o doutrinador, em artigo publicado no jornal Valor 

Econômico (Seção “Legislação e Tributos/Centro-Oeste, 22-24/3/2013, p. E2), “A 

citada lei, ainda demandou a seguinte imposição: ‘As sociedades por ações terão 

um prazo de dois anos para adaptar seus estatutos ao disposto no artigo anterior’.” 

Desde então, todas as emissões de ações de sociedades 

passaram a ser nominativas, devendo o nome do titular constar de sua face. 

Ora, esclarece ele que a “sociedade anônima” exige a 

condição de anonimato, como é o caso das” Sociedades Anônimas do Panamá, as 

Safi – Sociedades Anônimas Financeiras de Investimento -, uruguaias e até mesmo 

as offshores constituídas até 1994 em BVI, cujos títulos emitidos são efetivamente 

ao portador”. 

Por isso, a expressão sociedade “anônima” não mais expressa 

com correção a verdadeira natureza das sociedades por ações. 

Como bem enfatiza o ilustrado jurista, “o anonimato permanece 

como um conceito ligado à ilicitude (...). Conceitos fundamentais e cada vez mais 

relevantes em nossa sociedade, como a boa-fé objetiva nas relações contratuais 

societárias e a função social da empresa, corroboram ainda mais com o sentimento 

de que, no mundo de hoje, não há mais espaço para atuar em anonimato”. E 

conclui, de modo que não há como contrariar: “Assim, substituindo-se a expressão 

Sociedade Anônima pela expressão Sociedade por Ações, entendo que as pessoas 

devam passar a se identificar com muito mais afinidade ao espírito da lei". 
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Parabenizando a contribuição aos avanços da cidadania e do 

Estado de Direito que o texto nos oferece, contamos com o apoio de nossos Pares 

para o aperfeiçoamento do contexto desse importantíssimo diploma legal que é a Lei 

das Sociedades por Ações, e, tão importante quanto, o Livro II do Código Civil, 

dedicado ao Direito de Empresa. 

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2016. 
 
 

Deputado CARLOS BEZERRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  

SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Características 
 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 

subscritas ou adquiridas.  

 

Objeto Social 
 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e 

usos do comércio.  

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que 

não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou 

para beneficiar-se de incentivos fiscais.  

 

Denominação  

 

Art. 3º A sociedade será designada por denominação acompanhada das expressões 

"companhia" ou "sociedade anônima", expressas por extenso ou abreviadamente mas vedada 

a utilização da primeira ao final.  
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§ 1º O nome do fundador, acionista, ou pessoa que por qualquer outro modo tenha 

concorrido para o êxito da empresa, poderá figurar na denominação.  

§ 2º Se a denominação for idêntica ou semelhante a de companhia já existente, 

assistirá à prejudicada o direito de requerer a modificação, por via administrativa (artigo 97) 

ou em juízo, e demandar as perdas e danos resultantes. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Forma 
 

Art. 20. As ações devem ser nominativas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.021, de 12/4/1990) 

 

Ações Não-Integralizadas  

 

Art. 21. Além dos casos regulados em lei especial, as ações terão 

obrigatoriamente forma nominativa ou endossável até o integral pagamento do preço de 

emissão.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX  

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA  

  

Legislação Aplicável  
 

Art. 235. As sociedades anônimas de economia mista estão sujeitas a esta Lei, 

sem prejuízo das disposições especiais de lei federal.  

§ 1º As companhias abertas de economia mista estão também sujeitas às normas 

expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 2º As companhias de que participarem, majoritária ou minoritariamente, as 

sociedades de economia mista, estão sujeitas ao disposto nesta Lei, sem as exceções previstas 

neste Capítulo. 

 

 Constituição e Aquisição de Controle  
 

Art. 236. A constituição de companhia de economia mista depende de prévia 

autorização legislativa.  

Parágrafo único. Sempre que pessoa jurídica de direito público adquirir, por 

desapropriação, o controle de companhia em funcionamento, os acionistas terão direito de 

pedir, dentro de 60 (sessenta) dias da publicação da primeira ata da assembléia-geral realizada 

após a aquisição do controle, o reembolso das suas ações; salvo se a companhia já se achava 

sob o controle, direto ou indireto, de outra pessoa jurídica de direito público, ou no caso de 

concessionária de serviço público.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXIII 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365685&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365685&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES 

 

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e 

reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das 

modificações constantes deste Capítulo.  

 

Art. 281. A sociedade poderá comerciar sob firma ou razão social, da qual só 

farão parte os nomes dos sócios-diretores ou gerentes. Ficam ilimitada e solidariamente 

responsáveis, nos termos desta Lei, pelas obrigações sociais, os que, por seus nomes, 

figurarem na firma ou razão social.  

Parágrafo único. A denominação ou a firma deve ser seguida das palavras 

"Comandita por Ações", por extenso ou abreviadamente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Prazos da Prescrição 

 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

menor. 

 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1º Em um ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo 

no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado 

o prazo: 
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a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 

citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data 

que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, 

árbitros e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 

aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os 

liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data 

em que se vencerem. 

§ 3º Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou 

vitalícias; 

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, 

correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço 

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia 

geral que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação 

das contas. 

§ 5º Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público 

ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, 

curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da 

cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 

 

CAPÍTULO II 

DA DECADÊNCIA 

 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as 

normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE LIMITADA 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 
 

Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

 

Art. 1.053. A sociedade limitada rege-se, nas omissões deste Capítulo, pelas 

normas da sociedade simples. 

Parágrafo único. O contrato social poderá prever a regência supletiva da sociedade 

limitada pelas normas da sociedade anônima. 

 

Art. 1.054. O contrato mencionará, no que couber, as indicações do art. 997, e, se 

for o caso, a firma social. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Deliberações dos Sócios 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.080. As deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a 

responsabilidade dos que expressamente as aprovaram. 

 

Seção VI 

Do Aumento e da Redução do Capital 

 

Art. 1.081. Ressalvado o disposto em lei especial, integralizadas as quotas, pode 

ser o capital aumentado, com a correspondente modificação do contrato. 

§ 1º Até trinta dias após a deliberação, terão os sócios preferência para participar 

do aumento, na proporção das quotas de que sejam titulares. 

§ 2º À cessão do direito de preferência, aplica-se o disposto no caput do art. 

1.057. 

§ 3º Decorrido o prazo da preferência, e assumida pelos sócios, ou por terceiros, a 

totalidade do aumento, haverá reunião ou assembléia dos sócios, para que seja aprovada a 

modificação do contrato. 

 

Art. 1.082. Pode a sociedade reduzir o capital, mediante a correspondente 

modificação do contrato: 

I - depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis; 
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II - se excessivo em relação ao objeto da sociedade. 

 

Art. 1.083. No caso do inciso I do artigo antecedente, a redução do capital será 

realizada com a diminuição proporcional do valor nominal das quotas, tornando-se efetiva a 

partir da averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata da assembléia que a 

tenha aprovado. 

 

Art. 1.084. No caso do inciso II do art. 1.082, a redução do capital será feita 

restituindo-se parte do valor das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações ainda 

devidas, com diminuição proporcional, em ambos os casos, do valor nominal das quotas. 

§ 1º No prazo de noventa dias, contado da data da publicação da ata da assembléia 

que aprovar a redução, o credor quirografário, por título líquido anterior a essa data, poderá 

opor-se ao deliberado. 

§ 2º A redução somente se tornará eficaz se, no prazo estabelecido no parágrafo 

antecedente, não for impugnada, ou se provado o pagamento da dívida ou o depósito judicial 

do respectivo valor. 

§ 3º Satisfeitas as condições estabelecidas no parágrafo antecedente, proceder-se-á 

à averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata que tenha aprovado a 

redução. 

 

Seção VII 

Da Resolução da Sociedade em Relação a Sócios Minoritários 
 

Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 

pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá 

excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde que prevista neste a 

exclusão por justa causa. 

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou 

assembléia especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para 

permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

 

Art. 1.086. Efetuado o registro da alteração contratual, aplicar-se-á o disposto nos 

arts. 1.031 e 1.032. 

 

Seção VIII 

Da Dissolução 

 

Art. 1.087. A sociedade dissolve-se, de pleno direito, por qualquer das causas 

previstas no art. 1.044. 

 

CAPÍTULO V 

DA SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Seção Única 

Da Caracterização 
 

Art. 1.088. Na sociedade anônima ou companhia, o capital divide-se em ações, 

obrigando-se cada sócio ou acionista somente pelo preço de emissão das ações que subscrever 

ou adquirir. 
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Art. 1.089. A sociedade anônima rege-se por lei especial, aplicando-se-lhe, nos 

casos omissos, as disposições deste Código. 

 

CAPÍTULO VI 

DA SOCIEDADE EM COMANDITA POR AÇÕES 

 

Art. 1.090. A sociedade em comandita por ações tem o capital dividido em ações, 

regendo-se pelas normas relativas à sociedade anônima, sem prejuízo das modificações 

constantes deste Capítulo, e opera sob firma ou denominação. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA SOCIEDADE DEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1.123. A sociedade que dependa de autorização do Poder Executivo para 

funcionar reger-se-á por este título, sem prejuízo do disposto em lei especial. 

Parágrafo único. A competência para a autorização será sempre do Poder 

Executivo federal. 

 

Art. 1.124. Na falta de prazo estipulado em lei ou em ato do poder público, será 

considerada caduca a autorização se a sociedade não entrar em funcionamento nos doze meses 

seguintes à respectiva publicação. 

 

Art. 1.125. Ao Poder Executivo é facultado, a qualquer tempo, cassar a 

autorização concedida a sociedade nacional ou estrangeira que infringir disposição de ordem 

pública ou praticar atos contrários aos fins declarados no seu estatuto. 

 

Seção II 

Da Sociedade Nacional 

 

Art. 1.126. É nacional a sociedade organizada de conformidade com a lei 

brasileira e que tenha no País a sede de sua administração. 

Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos ou alguns sócios sejam brasileiros, 

as ações da sociedade anônima revestirão, no silêncio da lei, a forma nominativa. Qualquer 

que seja o tipo da sociedade, na sua sede ficará arquivada cópia autêntica do documento 

comprobatório da nacionalidade dos sócios. 

 

Art. 1.127. Não haverá mudança de nacionalidade de sociedade brasileira sem o 

consentimento unânime dos sócios ou acionistas. 

 

Art. 1.128. O requerimento de autorização de sociedade nacional deve ser 

acompanhado de cópia do contrato, assinada por todos os sócios, ou, tratando-se de sociedade 

anônima, de cópia, autenticada pelos fundadores, dos documentos exigidos pela lei especial. 

Parágrafo único. Se a sociedade tiver sido constituída por escritura pública, 

bastará juntar-se ao requerimento a respectiva certidão. 

 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5817-A/2016 

Art. 1.129. Ao Poder Executivo é facultado exigir que se procedam a alterações 

ou aditamento no contrato ou no estatuto, devendo os sócios, ou, tratando-se de sociedade 

anônima, os fundadores, cumprir as formalidades legais para revisão dos atos constitutivos, e 

juntar ao processo prova regular. 

 

Art. 1.130. Ao Poder Executivo é facultado recusar a autorização, se a sociedade 

não atender às condições econômicas, financeiras ou jurídicas especificadas em lei. 

 

Art. 1.131. Expedido o decreto de autorização, cumprirá à sociedade publicar os 

atos referidos nos arts. 1.128 e 1.129, em trinta dias, no órgão oficial da União, cujo exemplar 

representará prova para inscrição, no registro próprio, dos atos constitutivos da sociedade. 

Parágrafo único. A sociedade promoverá, também no órgão oficial da União e no 

prazo de trinta dias, a publicação do termo de inscrição. 

 

Art. 1.132. As sociedades anônimas nacionais, que dependam de autorização do 

Poder Executivo para funcionar, não se constituirão sem obtê-la, quando seus fundadores 

pretenderem recorrer a subscrição pública para a formação do capital. 

§ 1º Os fundadores deverão juntar ao requerimento cópias autênticas do projeto do 

estatuto e do prospecto. 

§ 2º Obtida a autorização e constituída a sociedade, proceder-se-á à inscrição dos 

seus atos constitutivos. 

 

Art. 1.133. Dependem de aprovação as modificações do contrato ou do estatuto de 

sociedade sujeita a autorização do Poder Executivo, salvo se decorrerem de aumento do 

capital social, em virtude de utilização de reservas ou reavaliação do ativo. 

 

Seção III 

Da Sociedade Estrangeira 

 

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu objeto, não pode, sem 

autorização do Poder Executivo, funcionar no País, ainda que por estabelecimentos 

subordinados, podendo, todavia, ressalvados os casos expressos em lei, ser acionista de 

sociedade anônima brasileira. 

§ 1º Ao requerimento de autorização devem juntar-se: 

I - prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país; 

II - inteiro teor do contrato ou do estatuto; 

III - relação dos membros de todos os órgãos da administração da sociedade, com 

nome, nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o valor da 

participação de cada um no capital da sociedade; 

IV - cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital 

destinado às operações no território nacional; 

V - prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos para 

aceitar as condições exigidas para a autorização; 

VI - último balanço. 

§ 2º Os documentos serão autenticados, de conformidade com a lei nacional da 

sociedade requerente, legalizados no consulado brasileiro da respectiva sede e acompanhados 

de tradução em vernáculo. 

 

Art. 1.135. É facultado ao Poder Executivo, para conceder a autorização, 

estabelecer condições convenientes à defesa dos interesses nacionais. 
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Parágrafo único. Aceitas as condições, expedirá o Poder Executivo decreto de 

autorização, do qual constará o montante de capital destinado às operações no País, cabendo à 

sociedade promover a publicação dos atos referidos no art. 1.131 e no § 1
o
 do art. 1.134. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO NOME EMPRESARIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.160. A sociedade anônima opera sob denominação designativa do objeto 

social, integrada pelas expressões "sociedade anônima" ou "companhia", por extenso ou 

abreviadamente. 

Parágrafo único. Pode constar da denominação o nome do fundador, acionista, ou 

pessoa que haja concorrido para o bom êxito da formação da empresa. 

 

Art. 1.161. A sociedade em comandita por ações pode, em lugar de firma, adotar 

denominação designativa do objeto social, aditada da expressão "comandita por ações". 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESCRITURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.187. Na coleta dos elementos para o inventário serão observados os 

critérios de avaliação a seguir determinados: 

I - os bens destinados à exploração da atividade serão avaliados pelo custo de 

aquisição, devendo, na avaliação dos que se desgastam ou depreciam com o uso, pela ação do 

tempo ou outros fatores, atender-se à desvalorização respectiva, criando-se fundos de 

amortização para assegurar-lhes a substituição ou a conservação do valor; 

II - os valores mobiliários, matéria-prima, bens destinados à alienação, ou que 

constituem produtos ou artigos da indústria ou comércio da empresa, podem ser estimados 

pelo custo de aquisição ou de fabricação, ou pelo preço corrente, sempre que este for inferior 

ao preço de custo, e quando o preço corrente ou venal estiver acima do valor do custo de 

aquisição, ou fabricação, e os bens forem avaliados pelo preço corrente, a diferença entre este 

e o preço de custo não será levada em conta para a distribuição de lucros, nem para as 

percentagens referentes a fundos de reserva; 

III - o valor das ações e dos títulos de renda fixa pode ser determinado com base 

na respectiva cotação da Bolsa de Valores; os não cotados e as participações não acionárias 

serão considerados pelo seu valor de aquisição; 

IV - os créditos serão considerados de conformidade com o presumível valor de 

realização, não se levando em conta os prescritos ou de difícil liqüidação, salvo se houver, 

quanto aos últimos, previsão equivalente. 

Parágrafo único. Entre os valores do ativo podem figurar, desde que se preceda, 

anualmente, à sua amortização: 

I - as despesas de instalação da sociedade, até o limite correspondente a dez por 

cento do capital social; 
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II - os juros pagos aos acionistas da sociedade anônima, no período antecedente ao 

início das operações sociais, à taxa não superior a doze por cento ao ano, fixada no estatuto; 

III - a quantia efetivamente paga a título de aviamento de estabelecimento 

adquirido pelo empresário ou sociedade. 

 

Art. 1.188. O balanço patrimonial deverá exprimir, com fidelidade e clareza, a 

situação real da empresa e, atendidas as peculiaridades desta, bem como as disposições das 

leis especiais, indicará, distintamente, o ativo e o passivo. 

Parágrafo único. Lei especial disporá sobre as informações que acompanharão o 

balanço patrimonial, em caso de sociedades coligadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.021, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

Dispõe sobre a identificação dos contribuintes 

para fins fiscais, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A partir da vigência desta Lei, fica vedado o pagamento ou resgate de 

qualquer título ou aplicação, bem como dos seus rendimentos ou ganhos, a beneficiário não 

identificado.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o 

responsável pelo pagamento ou resgate a multa igual ao valor da operação, corrigido 

monetariamente a partir da data da operação até o dia do seu efetivo pagamento.  

 

Art. 2º A partir da data de publicação desta Lei fica vedada:  

I - a emissão de quotas ao portador ou nominativas-endossáveis, pelos fundos em 

condomínio;  

II - a emissão de títulos e a captação de depósitos ou aplicações ao portador ou 

nominativos-endossáveis;  

III – (Revogado pela Medida Provisória nº 1.027, de 20/6/1995, convertida na Lei 

nº 9.069, de 29/6/1995) 

Parágrafo único. Os cheques emitidos em desacordo com o estabelecido no inciso 

III deste artigo não serão compensáveis por meio do Serviço de Compensação de Cheques e 

Outros Papéis.  

 

Art. 3º O contribuinte que receber o resgate de quotas de fundos ao portador e de 

títulos ou aplicações de renda fixa ao portador ou nominativos-endossáveis, existentes em 16 

de março de 1990, ficará sujeito à retenção de Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 25%, 

calculado sobre o valor do resgate recebido.  

§ 1º O imposto será retido pela instituição que efetuar o pagamento dos títulos e 

aplicações e seu recolhimento deverá ser efetuado de conformidade com as normas aplicáveis 

ao Imposto de Renda retido na fonte.  

§ 2º O valor sobre o qual for calculado o imposto, diminuído deste, será 

computado como rendimento líquido, para efeito de justificar acréscimo patrimonial na 

declaração de bens (Lei n° 4.069/62, art. 51) a ser apresentada no exercício financeiro 

subseqüente. (Retificado no DOU de 23/4/1990) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377523&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365685&seqTexto=105072&PalavrasDestaque=
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§ 3º A retenção do imposto, prevista neste artigo, não exclui a incidência do 

Imposto de Renda na fonte sobre os rendimentos produzidos pelos respectivos títulos ou 

aplicações.  

§ 4º A retenção do imposto, prevista neste artigo, será dispensada caso o 

contribuinte comprove, perante o Departamento da Receita Federal, que o valor resgatado tem 

origem em rendimentos próprios, declarados na forma da legislação do Imposto de Renda.  

§ 5º A liberação dos recursos sem a observância do disposto no parágrafo anterior 

sujeitará a instituição financeira à multa de 25% sobre o valor do resgate dos títulos ou 

aplicações, corrigido monetariamente a partir da data do resgate até a data do seu efetivo 

recolhimento.  

 

Art. 4º O art. 20 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 20. As ações devem ser nominativas." 

 

Art. 5º As sociedades por ações terão um prazo de dois anos para adaptar seus 

estatutos ao disposto no artigo anterior.  

§ 1º No prazo a que se refere este artigo, as operações com ações, ao portador ou 

endossáveis, existentes na data da publicação desta Lei, emitidas pelas sociedades por ações, 

somente poderão ser efetuadas quando atenderem, cumulativamente, às seguintes condições:   

a) estiveram as ações sob custódia de instituição financeira ou de Bolsa de 

Valores, autorizada a operar por ato da Comissão de Valores Mobiliários - CVM ou do Banco 

Central do Brasil, no âmbito de sua competência;   

b) houver a identificação do vendedor e do comprador.   

§ 2º As ações mencionadas neste artigo somente poderão ser retiradas da custódia 

mediante a identificação do proprietário.  

§ 3º A instituição financeira ou bolsa custodiante deverá enviar ao Departamento 

da Receita Federal, até o dia 15 de cada mês, comunicação que identifique o proprietário, a 

quantidade, a espécie e o valor de aquisição das ações que houverem sido retiradas de sua 

custódia no mês anterior.  

§ 4º A inobservância do disposto no parágrafo anterior sujeitará a instituição 

financeira ou bolsa custodiante à multa de 25% do valor das ações, corrigido monetariamente 

a partir do vencimento do prazo para a comunicação até a data do seu efetivo pagamento.  

§ 5º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, considera-se valor da ação o 

preço médio de negociação em pregão de Bolsas de Valores no dia da retirada da ação ou, na 

falta deste, o preço médio da ação da última negociação em pregão da Bolsa de Valores, 

corrigidos pelo BTN Fiscal até o dia da retirada da ação.  

§ 6º Para as ações não admitidas à negociação em Bolsas de Valores, considera-se 

o valor patrimonial da ação corrigido pelo BTN Fiscal desde a data do último balanço até a 

data de sua retirada da custódia.  

 

Art. 6º O lançamento de ofício, além dos casos já especificados em lei, far-se-á 

arbitrando-se os rendimentos com base na renda presumida, mediante utilização dos sinais 

exteriores de riqueza.  

§ 1º Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos incompatíveis 

com a renda disponível do contribuinte.  

§ 2º Constitui renda disponível a receita auferida pelo contribuinte, diminuída dos 

abatimentos e deduções admitidos pela legislação do Imposto de Renda em vigor e do 

Imposto de Renda pago pelo contribuinte.  
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§ 3º Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será notificado para 

o devido procedimento fiscal de arbitramento.  

§ 4º No arbitramento tomar-se-ão como base os preços de mercado vigentes à 

época da ocorrência dos fatos ou eventos, podendo, para tanto, ser adotados índices ou 

indicadores econômicos oficiais ou publicações técnicas especializadas.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 6º Qualquer que seja a modalidade escolhida para o arbitramento, será sempre 

levada a efeito aquela que mais favorecer o contribuinte.  

 

Art. 7º A autoridade fiscal do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento 

poderá proceder a exames de documentos, livros e registros das Bolsas de Valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas, bem como solicitar a prestação de esclarecimentos e 

informações a respeito de operações por elas praticadas, inclusive em relação a terceiros.  

§ 1º As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de dez dias úteis 

contados da data da solicitação. O não cumprimento desse prazo sujeitará a instituição à multa 

de valor equivalente a mil BTN Fiscais por dia útil de atraso.  

§ 2º As informações obtidas com base neste artigo somente poderão ser utilizadas 

para efeito de verificação do cumprimento de obrigações tributárias.  

§ 3º O servidor que revelar, informações que tiver obtido na forma deste artigo 

estará sujeito às penas previstas no art. 325 do Código Penal Brasileiro.  

 

Art. 8º Iniciado o procedimento fiscal, a autoridade fiscal poderá solicitar 

informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, 

inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no art. 38 

da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

Parágrafo único. As informações, que obedecerão às normas regulamentares 

expedidas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, deverão ser prestadas no 

prazo máximo de dez dias úteis contados da data da solicitação, aplicando-se, no caso de 

descumprimento desse prazo, a penalidade prevista no § 1° do art. 7°.  

 

Art. 9º Os estabelecimentos bancários autorizados a acolher depósitos de qualquer 

natureza deverão centralizar, em um único estabelecimento de sua rede de agências, as contas 

de não residentes no País.  

 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com outros países 

para repatriar bens de qualquer natureza, inclusive financeiros e títulos de valores mobiliários, 

pertencentes a empresas brasileiras e pessoas físicas residentes e domiciliadas no País.  

Parágrafo único. Os valores repatriados ficarão sujeitos ao Imposto de Renda à 

alíquota de 25%.  
 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  
 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 13. Revogam-se o art. 9° da Lei n° 4.729, de 14 de julho de 1965, os arts. 32 

e 33 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais disposições em contrário.  
 

Brasília, 12 de abril de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  
 

FERNANDO COLLOR  

Zélia M. Cardoso de Mello  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.104, de 2013, de autoria do Deputado Carlos 

Bezerra, pretende alterar, na Lei nº 6.404, de 1976 – Lei das SAs e também no 

Código Civil a denominação “sociedade anônima” por “sociedade por ações”. 

Para tanto, a proposição propõe alterar os arts. 1º, 3º, 235 e 280 da 

Lei nº 6.404, de 1976, bem como o título do Capítulo I desse diploma legal, uma vez 

que seriam esses os dispositivos em que se observa a existência das expressões 

“sociedade anônima” ou “sociedades anônimas” na lei em questão. 

Com relação ao Código civil, a substituição das denominações 

ocorre nos arts. 206, § 1º, IV, § 3º, VII, alínea “a”; 1.053, parágrafo único, 1.088, 

1.089, 1.090, 1.126, 1.128, 1.129, 1.132, 1.134, 1.160 e 1.187, parágrafo único, II. 

De acordo com a justificação do autor, a substituição da expressão 

“sociedade anônima” por “sociedade por ações” é alteração que se impõe para 

traduzir corretamente o alcance da lei, sendo que, inclusive, a própria emenda da Lei 

nº 6.404, de 1976, estabelece que o diploma “Dispõe sobre as Sociedades por 

Ações”.  

Conforme o autor, admitia-se a propriedade de ações ditas “ao 

portador” mas, com o advento da Lei nº 8.021, de 1990, passou a vigorar a 

obrigatoriedade de ações nominativas. Entretanto, o autor pondera que a “sociedade 

anônima” exigiria a condição de anonimato, de maneira que não mais expressaria 

com correção a verdadeira natureza das sociedades por ações. Ademais, o autor 

apresenta citação que argumenta que o anonimato permaneceria como um conceito 

ligado à ilicitude e que não haveria espaço para atuação anônima. Desta forma, 

defende assim a apresentação da presente proposição.  

O projeto, que tramita em regime ordinário, está sujeito à apreciação 

conclusiva e foi distribuído às comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, que se 

manifestará quanto à constitucionalidade ou juridicidade da matéria. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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É o relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

A presente proposição propõe alterar, na Lei nº 6.404, de 1976 – Lei 

da SA, e também no Código Civil, a expressão “sociedade anônima” por “sociedade 

por ações”. 

Constata-se que, na Lei nº 6.404, há apenas quatro artigos nos 

quais essa expressão é utilizada, motivo pelo qual a proposição em análise pretende 

alterar a redação desses dispositivos. Por outro lado, no Código Civil há diversos 

artigos nos quais a designação utilizada é “sociedade anônima”. 

É oportuno destacar que a presente proposição é em larga medida 

similar ao PL nº 6.104, de 2013, que chegou a tramitar neste Colegiado, e que 

recebeu parecer pela sua rejeição. O parecer, contudo, não chegou a ter sua 

votação concluída nesta Comissão. 

A diferença, entretanto, é que o PL nº 6.104, de 2013, propunha a 

alteração da designação “sociedade anônima” por “sociedade por ações” apenas na 

Lei das SA, mas não no Código Civil. 

Não obstante, alinhamo-nos ao voto apresentado pelo relator ao PL 

nº 6.104, de 2013, motivo pelo qual optamos por reapresentar as considerações 

sobre a matéria exaradas naquela oportunidade. 

Com relação à análise do mérito, é oportuno apresentar, 

inicialmente, as ponderações do autor da proposição, que defende que seria 

necessária a substituição da designação “sociedade anônima” pois essa expressão 

remeteria para a possibilidade de anonimato, a qual não é mais permitida após a 

publicação da Lei nº 8.021, de 1990, que vedou a existência de ações ao portador. 

Sobre o tema, efetivamente concordamos com o autor no que se 

refere à sua ponderação segundo a qual o anonimato poderia representar um 

conceito ligado à ilicitude, sendo qual, atualmente, não mais haveria espaço para 

atuação anônima.  

Todavia, também consideramos que a utilização da expressão 

“sociedade anônima”, consagrada inclusive no âmbito do Código Civil de 2002, não 

significa que o detentor das ações esteja resguardado pelo anonimato. 
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Ocorre que a designação “sociedade anônima” remete simplesmente 

à noção de que não se trata de uma “sociedade de pessoas”, na qual as relações 

subjetivas entre os sócios são importantes para a existência da sociedade – o que 

se denomina como affectio societatis. 

Com efeito, em uma sociedade de pessoas não há livre substituição 

dos sócios, de maneira que, para que uma pessoa desconhecida possa ingressar na 

sociedade, é necessária a aquiescência dos demais sócios.  

Por outro lado, quando a sociedade empresária se estrutura sob um 

modelo complexo, como uma grande sociedade limitada, deixam de ser observadas 

características que a classificariam como “sociedade de pessoas”, passando a ser, 

desta forma, uma “sociedade de capitais”. 

Nesse tipo de sociedade, não é relevante saber quem são os sócios, 

mas sim os capitais aportados e o lucro a ser obtido. Ademais, nesse caso a 

alienação de quotas ou ações – ou seja, a substituição de sócios – ocorre, em regra, 

sem maiores restrições. 

Nesse contexto, a sociedade de capitais por excelência é a 

“sociedade anônima”, na qual os sócios podem livremente entrar ou sair da 

sociedade, e na qual a identidade de cada sócio – que pode inclusive adquirir ações 

em mercados abertos de bolsas de valores – não é o fator relevante para a 

empresa. 

Essa lógica contribui para que a expressão “sociedade anônima” 

seja empregada e tenha se consolidado ao longo dos anos, não remetendo, 

portanto, à noção de anonimato, mesmo que as ações sejam transacionadas em 

bolsa. 

Ademais, é oportuno apontar que diversos artigos do Código Civil, 

que inclusive fazem parte da proposta do autor, consolidam o emprego da 

denominação “sociedade anônima” – são os arts. 206, 1053, 1088, 1089, 1090, 

1126, 1128, 1129, 1132, 1134, 1160 e 1187. 

Relevante ainda mencionar que há vários outros dispositivos 

esparsos em diversos outros diplomas legais e normas infra legais que também 

utilizam a expressão “sociedade anônima” seguindo o Código Civil como parâmetro.  
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Por fim, cabe também lembrar a existência da Sociedade em 

Comandita por Ações, o que, de certo, causaria ainda possíveis entendimentos 

equivocados quando da utilização apenas do termo Sociedade por Ações de forma 

isolada, sem explicação complementar. 

No presente momento, o termo Sociedade por Ações é utilizado 

apenas para contextualizar que se trata de denominação diversa utilizada em alguns 

momentos por outros, assim como também se utiliza o termo Companhia para as 

mesmas sociedades. 

Tal fato demonstra claramente que o termo Sociedade por Ações 

não é originário da terminologia, não é taxativo, e; portanto, não pode ser utilizado 

isoladamente, pois é apenas uma denominação alternativa utilizada, e, que não faz 

referência de forma eficiente à natureza da sociedade em questão. 

Não obstante, se aprovada a proposição em tela, o termo Sociedade 

por Ações passaria a ser utilizado de forma taxativa e originária, causando 

entendimento diverso, na verdade, conflito, quando da real possibilidade de ser 

confundida com a Sociedade em Comandita por Ações. 

Assim, pelas razões aqui apresentadas, entendemos que as 

modificações não são necessárias; podem ser prejudiciais por trazer claro conflito 

em relação a denominação de sociedades de nomes assemelhados; e, ainda, 

instabilidade e confusão em instrumentos, normas e demais textos jurídicos pelo fato 

de a denominação Sociedade Anônima já estar em diversos outros diplomas legais e 

profundamente incorporada em nosso ordenamento jurídico. 

Assim, ante o exposto, em que pesem as nobres intenções do autor, 

votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 5.817, de 2016. 

 

Sala da Comissão, em         de                        de 2016. 

 
 
 

 

 
Deputado AUGUSTO COUTINHO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 
5.817/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Augusto Coutinho .  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Laercio Oliveira - Presidente, Aureo e Lucas Vergilio - Vice-
Presidentes, Adail Carneiro, Helder Salomão, Mauro Pereira, Rosangela Gomes, 
Augusto Coutinho , Conceição Sampaio, Enio Verri, Josi Nunes e Júlio Cesar.  

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2016.  

 

Deputado LAERCIO OLIVEIRA  

Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2091558_BRASAO
	z2091558_
	z2091558_TITULO
	z2091558_AUTOR
	z2091558_EMENTA
	z2091558_SINTESE
	z2091558_DESPACHO
	z2091558_APRECIACAO
	z2091558_1476666_TEOR
	z2091558_SUMARIO
	art206§1
	art206§1i
	art206§1iv
	art206§1v
	art206§2
	art206§3
	art206§3i
	art206§3vii
	art206§3viia
	art1053p
	sociedadeanonima
	parteespeciallivroiitituloiicapitulounic
	secaounicasociedadeanonima
	art1088
	art1089
	comandataacao
	art1090
	art1122§4
	art1127
	art1128
	art1128p
	art1129
	art1187i
	art1187p
	art1187pi
	art1187pii
	art1187piii
	z2091558_LEGISLACAO
	z2115402_
	z2115402_1501733_TEOR
	z2117382_1508337_TEOR
	z2117382_
	z2091558_FIMDOCUMENTO

